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f'UNCIONÁRIO PúBLICO - SERVENTUÁRIO DE JUSTIÇA 

- Os serventuários de justiça são funcionários públicos pela 
remuneração e pela natureza do serviço que exercem. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Paschoa.I Spera e outros 
Agravo de instrumento n.O 30.306 - Relator: Sr. Ministro 

lIERHEs LDIA 

ACORDÃO 

Vistos e relatados êstes autos, acor
dam os Ministroos 00 Supremo Tribu~ 
na} Federal, em Seg'unda Turma, por 
unanimidade de votos na conformida
de da ata do julgam~nto e das notas 
taquigrá.ficas, negar provimento ao 
agraVlO. 

Brasllia, 21 de agôsto de 1964. 
Hoo'tll9mJOlnn Guinnarães, Presidente. 
Hervnes Lima, Relator. 

RELATÓRIO 

o 8r. Mimli,stro Hermes LimItI (Rela
tor) - O caso é de mandado de segu
rança pedido por escrevente juramen
tado auxiliares de Cartórios do Distrito 
Federal contra o Sr. Ministro da Justiça 
para que tivessem os seus titulos apos
tilraoos. 

O problema consistiu em saber se es
crevente juramentado exerce função 
pública, se é servidor público. 

OOIncedida a segurança a União re~ 

corréu extraordinàriamente o segui
mento do recurso foi denegado por des
pacho do ilustre e saudoso Ministro Ar
thur Marinho. 

o parecer da douta Procuradoria é 
PEÜO provimento. 

E' o relatório. 

VOTO 

o 8r. Mintstro HeT'frII!s Lima (Rela
tor): - Nego provimento ao agravo. 

Os serventuários de Justiça são fun
cionários públicos, pela remuneração e 
pela natureza do serviço o que exercem. 

DECISÃO 

Como consta da. ata, a decisão foi a 
segu.i.nte

o

: Unânime, 3i TulmJa negou pro
vfm.ento ao agravo. 

Presidência do Exmo. Sr. Ministro 
Hahnemann Guimarães. 

Relator, o Exm.o. Sr. Ministro Her
mes Lima. 

Tomaram parte no julgamento os 
Exmos. Srs. Ministros Hermes Lima, 
Vitor Nunes, Vilas-Boas e Ha.hnemann 
Giumarãee. 

Licenciado o Exmo. Sr. Ministro 
Lafa,yette d~ Andrada. 

ASSISTENTE jURtDICO - PROCURADOR - EQUIPARAÇÃO DE 
VENCIMENTOS 

- Não cabe a equiParação de vencimentos de assistente jurídico 
do Conselho Nacional de Petróleo e de procurador de autarquia. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal versus Dahlia Moreira Camargo 
Apelação cível n.O 13.976 - Relator: Sr. lofinistro 

GoDOY ILHA 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Apelação Civel número 13.976 

da Guanabara; apelante, União Fe
deral; e apelada, Da.hlia Moreira Ca
ma.rg.o, assinaland()-se também recursos 
fXJ: olficio. 




